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O presente Relatório de Gestão da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do
Amazonas tem por objetivo apresentar ao
Colégio de Procuradores de Justiça - CPJ, aos
membros da Instituição e à sociedade
amazonense, os resultados alcançados no biênio
de 2019/2021, com uma avaliação sobre as ações
implementadas nos referidos exercícios.

Convém destacar, que a Corregedoria-Geral do
Ministério Público, é Órgão da Administração
Superior responsável pela orientação e
fiscalização das atividades funcionais e da
conduta dos membros, conforme assenta o art.
47, da Lei Complementar Estadual nº 011, de 17
de dezembro de 1993.

Direcionados para o objetivo primário de orientação, procuramos aperfeiçoar o que já
vinha sendo realizado nas gestões anteriores, assim como aplicar os princípios e
paradigmas e constantes da Carta de Brasília, sobretudo com relação à Resolutividade.
Com relação à função fiscalizatória, este órgão buscou estabelecer um relacionamento
mais próximo com os membros da Instituição, objetivando conhecer com minudência o
trabalho realizado em cada Órgão Ministerial, bem como as principais dificuldades
enfrentadas por Procuradores e Promotores de Justiça no desempenho de suas
atividades funcionais.

Manaus, 17 de março de 2021.
 

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas
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No que concerne à função fiscalizadora, foram envidados os esforços necessários pelos membros
e servidores do Órgão Correcional, para cumprimento do Planejamento de Inspeções e
Correições nas Unidades Ministeriais. Nesse sentido, foram realizadas 185 (cento e oitenta e
cinco) atividades fiscalizatórias, conforme abaixo:

I  A T I V I D A D E  D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O
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86 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL

39 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO INTERIOR

21 PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

10 CENTROS DE APOIO OPERACIONAL

29 PROMOTORIAS ELEITORAIS

Correições - 185

Promotorias da Capital
46.5%

Promotorias do Interior
21.1%

Promotorias Eleitorais
15.7%

Procuradorias
11.4%

Centros de Apoio
5.4%

Atinente à função disciplinar, foram instauradas 78 (setenta e oito) Reclamações Disciplinares 22
(vinte e duas) Sindicâncias, contra membros da capital e interior, assim distribuídos:

I I  A T I V I D A D E  D I S C I P L I N A R

41 RECLAMAÇÕES DISCIPLINARES -  CAPITAL

37 RECLAMAÇÕES DISCIPLINARES -  INTERIOR

6 SINDICÂNCIAS -  CAPITAL

16

Reclamações Disciplinares e Sindicâncias - 100

RD - Capital
41%

RD - Interior
37%

SindicÂncias - Interior
16%

Sindicâncias - Capital
6%

SINDICÂNCIAS -  INTERIOR



I I I  A T I V I D A D E  D E  A C O M P A N H A M E N T O  
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47 PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO DE
PROMOTORIA -  SALDO DO BIÊNIO ANTERIOR

41 PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO DE
PROMOTORIA -  ARQUIVADOS

6 PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO
DE PROMOTORIA- EM TRÂMITE

Procedimentos de Acompanhamento de Promotoria  - 47

PAP - Em trâmite
35%

PAP - Arquivados
65%

Cumpre à  Corregedoria-Geral o acompanhamento das Promotorias de Justiça, tanto
acompanhamento local quanto em decorrência de Correição do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Nos quadros abaixo, apresenta-se o resumo, com status atual dos procedimentos disciplinares,
tanto das Reclamações Disciplinares quanto das Sindicâncias. Cumpre destacar, que a
instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar - PAD é atribuição do Conselho Superior
do Ministério Público, para quem foram remetidos os processos de Sindicância com a
propositura de PAD.

5 RECLAMAÇÕES DISCIPLINARES -  SALDO
DO BIÊNIO ANTERIOR

78 RECLAMAÇÕES DISCIPLINARES -
INSTAURADAS

56 RECLAMAÇÕES DISCIPLINARES -
ARQUIVADAS

22

Reclamações Disciplinares  

RECLAMAÇÕES DISCIPLINARES -
EVOLUÍDAS PARA SINDICÂNCIA

5 RECLAMAÇÕES DISCIPLINARES -
EM TRÂMITE

3 SINDICÂNCIAS -  SALDO DO BIÊNIO
ANTERIOR

22 SINDICÂNCIAS -  INSTAURADAS

8 SINDICÂNCIAS -  ARQUIVADAS

8

Sindicâncias

SINDICÂNCIAS -  REMETIDAS AO
CSMP

9 SINDICÂNCIAS -  EM TRÂMITE

Notificações por atraso - 305

233 ATRASO PROCESSOS JUDICIAIS (MAIS DE 60 DIAS) 

72 ATRASO PROCESSOS EXTRAJUDICIAIS (MAIS DE 120 DIAS) 



I V  A T I V I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A  
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134 PGA -  INSTAURADOS

117 PGA -  ARQUIVADOS

17 PGA -  EM TRÂMITE

Procedimentos de Gestão Administrativa - PGA - 134

PGA - Em trâmite
35%

PGA - Arquivados
65%

Assuntos alheios à seara disciplinar e fiscalizatória são recebidos e instaurados em
Procedimentos de Gestão Administrativa, dentre os quais destacam-se as demandas por
informações, de atividades, de dados funcionais, boas práticas, tanto da Corregedoria-Geral,
quanto do Conselho Nacional do Ministério Público.

22

Acompanhamento de Estágio Probatório e Supervisão de Estágio de Adaptação - 33

O acompanhamento do Estágio Probatório  é competência da Corregedoria-Geral, conferida pela
Lei Orgânica do Ministério Público do Amazonas, incluída a supervisão em Estágio de Adaptação. 

RELATÓRIOS CIRCUNSTANCIADOS PARA
CONFIRMAÇÃO NA CARREIRA

2
PROMOTORES DE JUSTIÇA EXONERADOS A
PEDIDO

9 EM ACOMPANHAMENTO ESTÁGIO DE
ADAPTAÇÃO PROBATÓRIO

87 RELATÓRIOS DE AVALIAÇÃO TRIMESTRAL



V  A T I V I D A D E  D E  I N F O R M A Ç Ã O  A O  C S M P   
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118 INFORMAÇÃO PARA REMOÇÃO - INTERIOR

53 INFORMAÇÃO PARA REMOÇÃO - CAPITAL

171 TOTAL DE INFORMAÇÕES S/
REMOÇÕES

  Informações ao CSMP para Promoção e Remoção  - 233

  Remoções

-

62 INFORMAÇÃO PARA PROMOÇÃO - CAPITAL

62 TOTAL DE INFORMAÇÕES S/
PROMOÇÕES

 Promoções

Atualização de Cadastro de Membros - 173

155

18
NOVOS CADASTROS

173

ATUALIZAÇÕES DE CADASTRO EXISTENTES

TOTAL DE CADASTROS ATUALIZADOS

A Corregedoria-Geral mantém banco de dados, a partir de plataforma do Coselho Nacional do
Ministério Público,  sobre os dados pessoais, funcionais e acadêmicos dos membros do Ministério
Público do Amazonas, como remessa periódica ao CNMP.

Sistemas de Correição/Inspeção e  de Processos Disciplinares do CNMP 

Foi realizada a alimentação dos Sistemas de Correição/Inspeção e dos Processos Disciplinares do
CNMP, com relação a todas as correições e inspeções realizadas pela CGMP (Anexo I), assim
como, do Sistema Nacional de Informações de Natureza Disciplinar - SNIND com relação às RDs e
às Sindicâncias. (instauração, primeiro ato instrutório e o arquivamento com ou sem trânsito em
julgado).

  Homologação  e envio de Relatórios ao CNMP - 455

V I  A T I V I D A D E  D E  I N F O R M A Ç Ã O  A O  C N M P    
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85

10
CERTIDÃO DE REGULARIDAD DE SERVIÇO -
CAPITAL

95

Certidão de Regularidade de Serviço - 95

Consoante Ato CGMP nº 005/2017, incumbe à Corregedoria-Geral a emissão de Certidão de
Regularidade de Serviço - CRS, resultante do Serviço de Verificação da Regularidade, que
consiste na coleta de dados sobre a tramitação e cumprimento dos prazos legais e
regulamentares dos processos judiciais, extrajudiciais e dos relatórios sob responsabilidade das
Procuradorias e Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Amazonas.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE SERVIÇO -
INTERIOR 

TOTAL DE CRS EXPEDIDAS

V I I  S E R V I Ç O  D E  V E R I F I C A Ç Ã O  D E
R E G U L A R I D A D E  

I X  A T I V I D A D E  D E  O R I E N T A Ç Ã O  E
N O R M A T I V A  -  2 2

15

4
RECOMENDAÇÕES

2

ATOS CGMP

PORTARIAS

1 NOTA TÉCNICA

Considerando a responsabilidade de orientar os trabalhos institucionais a fim de alcançar o
melhor desempenho, a Corregedoria-Geral, atenta aos temas sensíveis e controversos, emitiu
normas e reguladoras e orientadoras, conforme abaixo:

V I I I  C A R T A S  P R E C A T Ó R I A S  

8

1

RECEBIDAS/ENCAMINHADAS/CUMPRIDAS -  INTERIOR

RECEBIDAS/ENCAMINHADAS/CUMPRIDAS -  CAPITAL
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X  A T I V I D A D E  D O  C O R R E G E D O R - G E R A L
E N Q U A N T O  M E M B R O  D O  C S M P / C P J

61  REUNIÕES

55 DESPACHOS

488 VOTOS

  Conselho Superior  Colégio de Procuradores

41  REUNIÕES

3 VOTOS

X I  A T I V I D A D E  B U R O C R Á T I C A  -  T R A M I T A Ç Ã O
D E  P R O C E S S O S  E  D O C U M E N T O S

  Processos

134

-

78

PGA

ACOMPANHAMENTO
DE PJ

RD

SINDICÂNCIA

 INSTAURADOSCLASSE  CONCLUÍDOS

117

41

73

22 13
TOTAL 234 244
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 Documentos

RELATÓRIOS DE CORREIÇÃO

RELATÓRIOS E SINDICÂNCIA

PEDIDOS DE ABERTURA DE PAD

DESPACHOS

OITIVAS

185

20

8

3204

528

INTIMAÇÕES

OFÍCIOS

OFÍCIOS-CIRCULARES

MEMORANDOS

NOTIFICAÇÕES

134

1953

88

1078

2

PORTARIAS DE SINDICÂNCIA

PORTARIAS GERAIS

TOTAL

125

427

3

7859

PARECERES

CARTAS PRECATÓRIAS

PORTARIAS DE ELOGIO

76

428
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X I I  P R O J E T O S  E  P R O P O S T A S  D E  I N O V A Ç Ã O

Consolidação do procedimento de aferição da Certidão de Regularidade de Serviço
em processos de convocação e afastamentos para capacitação;

Sistematização das Boas Práticas dos membros e envio à Corregedoria Nacional do
CNMP para cadastro;

Controle de processos com vista ao MP nos sistemas PROJUDI, SAJ, MPVirtual e
SAJMP e e adoção de notificações por atraso em processos;

Implantação da Corregedoria Virtual com todos os processos funcionando de forma
100% digital;

Implantação do Sistema SAJMP na Corregedoria.

Para que o Membro com pendência referente a recomendação ou provimento da
Corregedoria-Geral tenha 15 (quinze) dias para cumpri-los, antes de ser removido ou
promovido (Resolução n.º 18/2021-CSMP);

Tornando obrigatória a manutenção da classe taxonômica em procedimentos
extrajudiciais na hipótese de declínio de atribuição;

Atualizando a regulamentação prevista na Resolução nº 006/2015-CGMP, no tocante
ao Acordo de Não Persecução Penal, em consonância com as recentes disposições
normativas trazidas pela Lei Anticrime (Lei nº 13.964/2019). (Resolução n.º 129/2020-
CSMP);

Atividades inovadoras e de relevância realizadas pela CG/MPAM no biênio 2019/2021, tais
como:

Realização de Curso de Ingresso e Adaptação para os Promotores que tomaram posse
no cargo e acompanhamento do Estágio de Vitaliciamento.

Implementação de Rotinas de Processos e Implantação de Sistemas:

Propostas APROVADAS CSMP/CPJ:
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Sobre a atualização da Resolução nº 006/2015-CSMP, com as normas vigentes do
CNMP. (Resolução nº 065/2019-CSMP);

Regulamentando o plantão do Ministério Público no interior do Estado do
Amazonas. (Resolução nº 140/2020-CSMP);

Sobre a criação do cargo de Promotor Auxiliar da Capital. (Resolução nº 003.2020-
CPJ);

Revogando o Assento n.º 001/2008-CSMP que caracterizava como penalidade o
atraso ou não entrega do relatório das atividades funcionais, dispondo que tal sanção
somente poderia ser aplicada mediante sindicância ou processo administrativo
disciplinar. (Resolução nº 141/2019-CSMP);

Exposição de motivos para inserção no Regimento Interno da Corregedoria-Geral do
MPAM (Resolução CSMP n.º 006/2014) a Classe Processual “Notícia de Fato
Disciplinar”. (autos 09.2021.00000053-4);

Instituindo ao Membro o dever de apresentação à Corregedoria e ao Conselho
Superior, do Relatório de Transição, ao assumir e se desvincular da unidade
ministerial, por remoção, promoção, designação e convocação. (autos
09.2018.00001611-8);

Alteração da lei orgânica para prever a possibilidade da Transação Administrativa
Disciplinar (TAD) e a Suspensão do Processo Administrativo Disciplinar (SUSPAD)
(autos 09.2020.00001004-0);

Apresentando razões e fundamentos para alteração da Resolução 032/2018-CPJ, que
trata das atribuições das Promotorias de Justiça Especializadas no Controle Externo
da Atividade Policial e Segurança Pública. (Exposição de Motivos nº 005.2019.CGMP –
autos nº 09.2020.00000874-4).

Nota Técnica nº 001/2020/CGMP sobre a manutenção do atendimento ao público e
advogados durante o período da pandemia; 

Recomendação nº 2020/0000026199.CGMP sobre o cumprimento das normas
constitucionais e legais no que tange à adoção de medidas ao combate e
enfrentamento à COVID-19, em respeito às garantias fundamentais, no âmbito do
Estado do Amazonas.

Propostas EM TRÂMITE CSMP/CPJ:

Edição Notas Técnicas e Recomendações sobre temas polêmicos:
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Recomendação nº 002.2020.CGMP aos membros do Ministério Público do Estado do
Amazonas que, oficiando nas diversas instâncias, atuem na formação e efetiva
aplicação dos precedentes vinculantes.

Recomendação nº 005/2019/CGMP, que dispõe acerca da obrigatoriedade do
Membro do Ministério do Estado do Amazonas estabelecer residência na sede da
Comarca ou na localidade onde exerça a titularidade de seu cargo e da necessidade
de cumprimento do expediente forense e ministerial de acordo com o que dispõe as
normas locais;

Ato nº 006/2020/CGMP que instituiu o Cadastro de Membros do Ministério Público
do Estado do Amazonas no âmbito da Corregedoria-Geral do Estado do Amazonas.

Ato nº 011/2020/CGMP - regulamenta os Prêmios "Procurador de Justiça de
Excelência" e "Promotor de Justiça de Excelência".

Ato nº 012/2020/CGMP - institui a galeria de ex-corregedores do Ministério Público do
Estado do Amazonas; 

Ato nº 001.2019.CGMP - dispõe sobre a Resolução Consensual de Conflitos,
Controvérsias e Problemas e o Acordo de Resultados no âmbito da CGMP/MPAM;

Ato nº 002/2019/CGMP - cria o Sistema de Acompanhamento de presos no Interior do
Estado.

Edição de Atos:
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